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da execução de alimentos ajuizada por F.M.S., represen-
tado pela filha M.S.D., contra a devedora C.S., diante do
seu inconformismo quanto à decisão de f. 18, que extin-
guiu o feito sem julgamento do mérito, por entender que
o termo de acordo que acompanha a inicial não é título
executivo hábil para o manejo da execução de alimen-
tos, conforme estabelecido no art. 733 do CPC.

O apelante sustenta que os acordos dos Juizados
de Conciliação podem servir como título executivo, não
só porque estão assinados por um Juiz de Direito, como
porque o entendimento contrário consistiria em obstá-
culo de acesso à Justiça, consagrando a inocuidade dos
Juizados Informais de Conciliação.

Intimado, o apelado deixou de apresentar contra-
razões.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça se manifestou
às f. 45/49 pelo provimento do recurso.

Conheço da apelação, presentes os pressupostos
de admissibilidade.

Como visto, a decisão recorrida extinguiu o feito
sem análise de mérito sob o fundamento de que o acor-
do celebrado no Conselho Municipal do Idoso depende
de homologação judicial para que tenha força executiva.

No entanto a Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso -
trata o tema de forma diversa. Vejamos:

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça, que as referendará, e
passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos ter-
mos da lei processual civil.

A lei não exige homologação judicial para que o
acordo em tela ganhe força de título executivo. Pelo con-
trário, o único requisito para tanto é o referendo do
Promotor de Justiça.

O acordo juntado às f. 07/08 supre o requisito,
porquanto ao final da avença, após a assinatura das
partes e dos advogados, existe o expresso referendo do
Promotor de Justiça: “referendo nesta data o presente
acordo” (f. 08), com sua assinatura.

Nem se haveria de dizer que a regra da Lei
10.741/03 revogaria as disposições da anterior Lei
5.869/73 (CPC), uma vez que a norma prevista no art.
13 daquela está consoante as disposições desta:

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
[...]
II - a escritura pública ou outro documento público assinado
pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor
e por duas testemunhas; o instrumento de transação referen-
dado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou
pelos advogados dos transatores [...].

Mais uma vez a lei erige o acordo celebrado pe-
rante o MP a título executivo sem que haja quaisquer
referências a uma eventual homologação judicial. E não
poderíamos entender de outra forma, dada a clareza
com que a lei trata do tema.

O apelante tem razão. Caso fosse mantido o posi-
cionamento adotado pelo Juiz monocrático, estaríamos
dando à lei interpretação que vai além daquilo que foi
efetivamente dito pelo legislador.

Como se não bastasse, a sentença não traz funda-
mentos legais que sustentem a tese do MM. Juiz, ba-
lizando-se apenas em uma jurisprudência que, diga-se,
trata de acordo diverso do referido nestes autos.

O acordo de f. 07/08, devidamente referendado
pelo representante do Órgão Ministerial, tem, sim, força
de título executivo, segundo a regra do art. 13 da Lei
10.741/03 interpretada sob a luz do art. 585, II, do CPC.

Por todo o exposto dou provimento à apelação, para
cassar a sentença, reconhecer o documento de f. 07/08
como título executivo extrajudicial e, finalmente, determi-
nar que os autos sejam devolvidos à instância de origem
para que a execução tenha seu regular prosseguimento.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ARMANDO FREIRE e ALBERTO VILAS BOAS.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Ação declaratória - Revisão contratual - Venda
de passagens aéreas - Contrato de comissão -

Condições - Alteração unilateral - Possibilidade -
Art. 704 do Código Civil

Ementa: Ação declaratória. Contrato de comissão. Ven-
da de passagens aéreas.  Possibilidade de alteração uni-
lateral das condições. Art. 704 do Código Civil. 

- No contrato de comissão mercantil por tempo indeter-
minado, o comitente pode modificar unilateralmente o
valor a ser pago ao comissário. 

- Tratando-se de típico contrato de comissão, em que o
legislador atribuiu, à obviedade, a total liberdade ao
comitente para deliberar sobre as condições que me-
lhor lhe assistirem, conforme destacado no art. 704 do
Código Civil, não há qualquer ilegalidade na atitude
da companhia aérea em rever sua política de preços,
independentemente da discordância das agências a ela
atreladas.

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.07.432228-00/002 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: AAbbaavv//MMGG - AAssssoocciiaaççããoo
BBrraassiilleeiirraa ddee AAggêênncciiaass ddee VViiaaggeennss ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
AAppeellaaddaa:: GGooll TTrraannssppoorrtteess AAéérreeooss SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
VVAALLDDEEZZ LLEEIITTEE MMAACCHHAADDOO 
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2008. - Valdez
Leite Machado - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Abav/MG -
Associação Brasileira de Agência de Viagens de Minas
Gerais ajuizou ação declaratória de revisão contratual
de remuneração em face de Gol Transportes Aéreos S.A.,
aduzindo que teria sido modificado o percentual de
repasse das comissões de vendas de passagens aéreas
tanto nacionais quanto internacionais, reduzindo as
primeiras de 10% para 7%, e de 10% para 6% no segun-
do tipo de bilhetes, o que desequilibrou a relação comer-
cial entre as partes. 

Afirmou que a ré incorreu em desobediência a
diversos artigos do Código Civil, sobretudo aqueles que
relacionam o contrato à sua função social, bem como o
respeito aos princípios da boa-fé objetiva e ao equilíbrio
entre as partes, tornando a prestação de serviços da
autora onerosa e mesmo insuportável. 

Sustentou que se trata de forma de enriquecimento
ilícito, abuso de direito e desvio do fim social e econômi-
co do contrato, o que dá ensejo à intervenção judicial,
para que os patamares de remuneração sejam revistos,
impedindo-se a redução da remuneração, por bilhete,
da ordem de cerca de 40%. 

Pretendeu fosse deferida a tutela antecipada para
que fosse assegurado às associadas da autora o paga-
mento da remuneração de 10% para qualquer tipo de bi-
lhete aéreo vendido, até decisão final da demanda, sendo
cominada multa diária por descumprimento da medida. 

Requereu a procedência do pedido, para que ao
final do processo seja fixado o percentual único de 14% de
remuneração para todos os bilhetes, devendo cada uma
das agências associadas ser indenizada pelos danos
morais sofridos, em valor a ser arbitrado pelo Juízo. 

Às f. 236/256, a ré apresentou contestação, ale-
gando que é legal a redução tarifária promovida, tendo
em vista que, no contrato estabelecido entre as partes,
não havia qualquer percentual de comissão a ser pago
entre a Gol e as agências associadas da autora, sendo
variável a remuneração de acordo com a flutuação do
mercado, não havendo dúvidas, portanto, de que pode-
riam ser unilateralmente alterados. 

Sustentou que o contrato firmado entre a ré e as agên-
cias de viagem é do tipo de “comissão mercantil”, e não
de prestação de serviços, como quer fazer crer a autora. 

Disse que o art. 704 do Código Civil é expresso ao
autorizar qualquer modificação no contrato por parte do
comitente, sendo que o art. 701 do mesmo codex asse-
gura que a remuneração ao comissário será estipulada
segundo os usos correntes do lugar. 

Asseverou que, em se tratando de contrato com
prazo de vigência indeterminado, a sua rescisão por
parte da Gol poderá ser feita mediante simples notifi-
cação. Afirmou que a alteração das condições poderia
ser empreendida, como de fato foi regularmente feita.
Ressaltou que as tarifas por ela indicadas são as mesmas
praticadas pelas demais companhias aéreas, não haven-
do razão para a irresignação da autora, tratando-se de
uma readaptação das condições do mercado aéreo que
sofre uma crise, sendo impossível imaginar uma majo-
ração do repasse de comissão no presente momento. 

Aduziu que não há sustentação jurídica para o pedi-
do de indenização por danos morais, tendo em vista que
a comunicação da redução tarifária se deu de maneira
uniforme, sem desprestigiar qualquer contratante. 

Irresignou-se contra o deferimento da tutela anteci-
pada, afirmando que em vários tribunais já foi concedi-
do efeito suspensivo ao recurso contra decisão monocrá-
tica que determinou majoração das tarifas da remune-
ração ora mencionada. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido,
conforme decisão de f. 410/412, tendo a autora inter-
posto agravo de instrumento em face de tal decisão às f.
415/425, ao qual foi negado provimento, conforme f.
495/501. 

Às f. 444/448, sobreveio aos autos a r. sentença,
em que a MM. Juíza julgou improcedentes os pedidos
iniciais, condenando a autora ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, que fixou em R$ 800,00. 

Inconformada com a r. sentença, a autora apelou,
alegando que demonstrou a existência do fato constituti-
vo de seu direito, assegurando tratar a hipótese de um
“contrato atípico de prestação de serviços” para venda
comissionada ou intermediação remunerada de bilhetes
aéreos, e não de um contrato de comissão mercantil,
como pretendeu demonstrar a ré, e foi acatado pela
decisão recorrida. 

Aduziu que a função social do contrato foi desres-
peitada, não havendo que falar em qualquer motivo
drástico para redução unilateral tão elevada da remune-
ração paga às agências de viagem, o que provoca evi-
dente desequilíbrio contratual e enriquecimento indevido
da apelada. Disse que as agências representadas por ela
seriam a parte hipossuficiente da relação, que é esta-
belecida mediante contratos de adesão. 

Às f. 480/492, a ré apresentou contra-razões,
batendo-se pela manutenção da r. sentença primeva. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, dele conheço. 

É cediço que a questão debatida nos presentes
autos já foi objeto de diversas decisões em tribunais
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pátrios, tendo inclusive o colendo Superior Tribunal de
Justiça assentado entendimento de tratar a espécie ver-
sada de um contrato de comissão, previsto na legislação
atual nos arts. 693 e seguintes do Código Civil de 2002. 

Descreve o art. 693 do alegado Codex: 

Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto a aquisição
ou a venda de bens pelo comissário, em seu próprio nome,
à conta do comitente. 

Importante mencionar o disposto no art. 701, que
se aplica à controvérsia instaurada neste processado: 

Art. 701. Não estipulada a remuneração devida ao comis-
sário, será ela arbitrada segundo os usos correntes no lugar. 

E, ainda, o art. 704 do mesmo código define que: 

Art. 704. Salvo disposição em contrário, pode o comitente,
a qualquer tempo, alterar as instruções dadas ao comissário,
entendendo-se por ela regidos também os negócios pen-
dentes. 

Nesse exato sentido, as decisões do colendo STJ: 

Comissão - Mercantil - Venda de passagens aéreas - Valor
da comissão - Alteração - Possibilidade. - No contrato de
comissão mercantil por tempo indeterminado, o comitente
pode modificar unilateralmente o valor a ser pago ao comis-
sário (STJ - 3ª Turma - REsp nº 762773/GO - Relator: Min.
Humberto Gomes de Barros - j. em 17.04.2007 - DJ de
07.05.07, p. 316). 

Direito comercial. Contrato de comissão mercantil. Venda de
passagens aéreas. Percentual devido às agências de viagens
(comissárias). Redução unilateral pelas companhias de avia-
ção (comitentes). - Em contrato verbal de comissão mercan-
til, pode o comitente reduzir unilateralmente o valor das co-
missões referentes a negócios futuros a serem realizados
pelas comissárias, à míngua de ajuste expresso em sentido
contrário. Recursos especiais conhecidos pelo dissídio, mas
improvidos (STJ - 4ª Turma - REsp nº 617244/MG - Relator:
Min. César Asfor Rocha - j. em 07.02.2006 - DJ de
10.04.06, p. 198). 

Pelo que se pode depreender da prova colhida nos
autos, a forma dos contratos assinados entre a ora
apelada, Gol Transportes Aéreos S.A. e as diversas agên-
cias de viagens estabelecidas em todo o País segue
aquele modelo e formato de contrato acostado às f.
288/295, onde se lê, na cláusula 2.3, que: 

2.3 - As tarifas praticadas, os horários, os itinerários dos
vôos, os prazos e as formas de pagamento pelas passagens
[...] o valor correspondente à comissão, são parte integrante
da política comercial da Gol e poderão ser alterados unila-
teralmente pela Gol de acordo com as nuances do mercado.

Em que pesem todas as alegações de excessos e
mesmo de desrespeito às condições pactuadas entre as
partes, feitas pela apelante, entendo que a Gol, ora

apelada, nada mais fez que adaptar as tarifas por ela
empreendidas no mercado às condições atuais da malha
viária do País, que foram evidentemente transformadas,
fato que não foi infirmado pela apelante em momento
algum, não se descurando de seu ônus probatório no
sentido de provar que as condições mercadológicas se
apresentam normais. 

De fato, o País atravessou recentemente forte
queda de comercialização de bilhetes aéreos devido à
crise aérea denominada pela imprensa de “apagão
aéreo”, quando centenas de milhares de consumidores
se viram tolhidos em seus direitos, havendo atrasos, can-
celamentos e perdas de vôos, o que foi noticiado diutur-
namente em todos os veículos de comunicação, sendo
evidente o reflexo na comercialização de passagens
aéreas, pacotes turísticos, sendo que toda a indústria
hoteleira também se viu prejudicada. 

Tal fato por si só comprova à saciedade a modifi-
cação das condições normais de operação da malha
aérea do País, sendo o fato de conhecimento notório,
sendo prescindíveis maiores aprofundamentos. 

Ademais, entendo que, tendo em vista tratar a hipó-
tese de típico contrato de comissão, em que o legislador
atribuiu, à obviedade, a total liberdade ao comitente para
deliberar sobre as condições que melhor lhe assistirem,
conforme destacado no art. 704 do Código Civil, não há
qualquer ilegalidade na atitude da companhia ora apela-
da em rever sua política de preços, independentemente
da discordância das agências a ela atreladas. 

As disposições contratuais são extremamente claras
e não trata a espécie de “pacto atípico de prestação de
serviços”, como quis fazer crer a apelante, em que as
condições poderiam ser pactuadas de forma bilateral. 

O contrato existente entre a apelada e as agências
de viagem é contrato de comissão mercantil, cujas ca-
racterísticas peculiares lhe atribuem o direito de rever sua
atuação comercial. 

Entendo, por outro lado, que a apelante não se
descurou de provar qualquer atitude ilícita da companhia
apelada, ou mesmo que tenha descumprido qualquer
cláusula específica do contrato, quedando-se inerte em
seu ônus probatório. 

Em sua moderna e abalizada doutrina, o professor
Fredie Didier Junior traz a lição acerca do ônus da prova: 

Ônus é o encargo atribuído à parte e jamais uma obrigação.
Ônus, segundo Goldschmidt, são imperativos do próprio
interesse, ou seja, encargos, sem cujo desempenho o sujeito
se põe em situações de desvantagem perante o direito (in
Curso de direito processual civil. 2. ed. Ed. Podivm, v. 2,
2008, p. 72). 

Prossegue o douto processualista, assegurando que: 

A expressão ‘ônus da prova’ sintetiza o problema de se saber
quem responderá pela ausência de prova de determinado
fato. Não se trata de regras que distribuem tarefas processuais
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(regra de conduta); as regras do ônus da prova ajudam o
magistrado na hora de decidir, quando não houver prova do
fato que tem de ser examinado (regra de julgamento). [...] O
sistema não determina quem deve produzir a prova, mas sim
quem assume o risco caso ela não se produza (ob. cit., p.
75). 

Para concluir, com propriedade, que: 

Compete, em regra, a cada uma das partes o ônus de forne-
cer os elementos de prova das alegações de fato que fizer. A
parte que alega deve buscar os meios necessários para con-
vencer o juiz da veracidade do fato deduzido como base da
sua pretensão/exceção, afinal é a maior interessada no seu
reconhecimento e acolhimento (idem, ibidem, p. 75). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo in totum a r. sentença primeva por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. 

Custas, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator as DESEMBAR-
GADORAS EVANGELINA CASTILHO DUARTE e HILDA
TEIXEIRA DA COSTA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2008. - Maurício
Barros - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍCIO BARROS - Trata-se de apelação
interposta da r. sentença proferida nos autos do mandado
de segurança impetrado por Walker Henrique da Silva
contra ato do Diretor-Geral da Acadepol - Academia de
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, que reconheceu a
decadência e julgou extinto o processo nos termos do art.
18 da Lei 1.533/1951 (f. 120/122).

O apelante aduz, em síntese, que, tendo obtido
liminarmente o direito de permanecer no certame em
que havia sido aprovado, hoje se encontra exercendo o
cargo de agente penitenciário; que, convocado para a
5ª etapa do concurso, de comprovação de idoneidade e
conduta ilibada, havia sido desclassificado em razão de
estar inscrito em cadastro de proteção ao crédito; e que
o ato que maculou seu direito foi a desclassificação do
certame, o que se deu em 08.12.2006, tendo sido pro-
posta a ação mandamental em 20.12.2006, de modo
que não se operou a decadência. Pede o provimento do
apelo, para a reforma da decisão e a concessão da
segurança (f. 123/128).

O apelado não ofereceu contra-razões (f. 155).
A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não-

provimento do recurso (f. 161/165).
Estando presentes os pressupostos de admissibili-

dade, conheço da apelação.
Constitui objeto deste recurso a definição do dies a

quo do prazo decadencial para a impetração do mandado
de segurança, nos termos do art. 18 da Lei 1.533/1951.

Insurge-se o impetrante/apelante contra o ato
administrativo que o desclassificou do concurso público
para provimento do cargo de agente penitenciário, rela-
tivo ao edital Seplag 03/2005, pelo fato de seu nome
constar de registro cadastral de banco de dados de pro-
teção ao crédito.

A ação foi extinta com base na decadência, ao fun-
damento de que o edital do concurso já previa expressa-
mente a exigência da regularidade cadastral, no item
12.4, alínea f, que constitui norma de efeito concreto. O
referido dispositivo determina a apresentação, pelo can-
didato, por ocasião da convocação, como comprovação
de idoneidade e conduta ilibada, dentre outros do-
cumentos, aquele previsto na aliena f, ou seja, “Certidão
Negativa de Débitos do Serviço de Proteção ao Crédito -
SPC, expedida pela entidade competente nas Comarcas
onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos” (f. 63).

Segundo a lição do jurista Ernane Fidélis dos Santos:

Admite-se, outrossim, a segurança contra a lei em tese,
quando ela é auto-executável e contra todos os atos de
efeitos concretos (Manual de direito processual civil. 11. ed.
São Paulo: Editora Saraiva, 2007, v. 3, p. 220).

Mandado de segurança - Concurso público -
Edital - Norma - Efeito concreto - Decadência -

Termo inicial

Ementa: Mandado de segurança. Edital de concurso públi-
co. Norma de efeito concreto. Decadência. Termo inicial.

- Não ocorre a decadência pela impetração do manda-
do de segurança contra ato praticado pela comissão jul-
gadora do concurso, em aplicação de norma editalícia
de efeito concreto, uma vez que se admite a impetração
do writ tanto contra a norma quanto contra o ato de sua
aplicação, que individualiza a ameaça ou lesão ao di-
reito do impetrante.

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.07.451387-00/001 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: WWaallkkeerr HHeennrriiqquuee ddaa SSiillvvaa
- AAppeellaaddoo:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoo-
rraa:: DDiirreettoorr-GGeerraall ddaa AAccaaddeeppooll - AAccaaddeemmiiaa ddaa PPoollíícciiaa
CCiivviill ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DES. MMAURÍCIO BBARROS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade


